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Indicação n° 1123, de 2020

 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que tome providências para que os profissionais da pasta de Segurança Pública passem a receber o ADICIONAL DE PERICULOSIDADE ao invés do adicional de insalubridade, havendo a percepção de tal adicional para os servidores da ativa, aposentados e pensionistas.

JUSTIFICATIVA

 É sabido por V. Ex.ª. o contínuo empenho, ano após ano, dos profissionais de Segurança Pública do Estado de São Paulo (sendo fato que os indicadores criminais paulistas são utilizados por várias gestões como marketing estatal), tão como das vicissitudes do labor peculiar a estes servidores. O número de policiais mortos, feridos, afastados ou aposentados pelas lesões fala por si. Tão como o risco assumido pelos demais.


 Da mesma forma, somente para corroborar este posicionamento, há inclusive uma associação, a dos Policiais Militares Portadores de Deficiência Física, mantida não com o auxilio estatal, mas por doação de particulares e mensalidades, majoritariamente de outros policiais que, apesar de um dos mais parcos salários do Brasil, se solidarizam com irmãos de profissão que se tornaram deficientes na labuta pela população de São Paulo. Como V.Ex.ª. também sabe, medidas paleativas como DEJEM não atingem veteranos, aposentados e pensionistas, principalmente os que não mais possuem condição de exercer quaisquer outra atividade com a finalidade de manter a subsistência. Também, seria leviano tratar Bônus como salário. Como V.Ex.ª o sabe, o mesmo não atinge o policial que hoje se encontra em cadeira de rodas, as viúvas, órfãos e aposentados. Também é fato questões de saúde e longevidade dos policiais, face a exposição aos cenários diários de serviço


 Essas vicissitudes transcendem o que é previsto como INSALUBRE. A própria condição funcional do servidor da pasta de Segurança Pública é fator de potencialização de violência, quando percebida por infratores da lei, caso ocorra um roubo. Mesma lógica se aplica aos servidores da pasta de assuntos penitenciários.


 Conhecedor, V.Ex.ª destes aspectos, não somente pelo cenário atual, mas por todo um histórico e uma história de serviços (ao custo de suor, sangue e lágrimas) em prol à população paulista, indicamos que seja aplicado o adicional de periculosidade, sendo percebido, por integrantes da ativa, aposentados e pensionistas. 

Sala das Sessões, em 30/03/2020.

a) Major Mecca
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